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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133 /2021 

+. SETOR REQUISITANTE 

1.1. Coordenadoria de Controle Interno 

2. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Este termo de referência visa à orientação para coritratação de empresa especializada err 

locação de veículo sem motorista, que suprirão as necessidades da Câmara Municipal de 

Iguaracy. 

2.1. A locação de veículos é prática utilizada majoritariamente pela Administração Pública e 

pelas empresas privadas a fim de garantir a qualidade. segurança e eficiência nos serviços 

prestados aos usuários. Tal medida possibilita ao gestor monitorar a evolução dos desgastes 

sofridos pelos veícuios no decorrer da execução do contrato e ainda saber das revisões e 

manutenções que se fizerem necessárias ao bom funcionamento dos veículos, que ficarão a 

cargo da empresa Contratada. Assim, evita-se a indisponibilidade de veículo, já que em caso de 

pane ou avaria o mesmo sera substituído imediatamente por outro idêntico ou superior, 

obedecidos os prazos coritratuais. Além das questões já clericadas, a locação desoriera o 

e Contratante de pegamento de seguro, licenciamer 

Contratada. 

2.2. Justificamos a preferência pelo veículo, tipo picape/utilitário, carroceria aberta, tendo em 

vista que o Municipio de Iguaracy, apresenta uma extensão territorial rurai muito grande, sendo 

em sua grande maivria composta de estradas de terra batida, piçarradas, & em período de 

chuvoso 2 dificuldade de locomoção ainda aumenta, e esse tipo de veículo-se adequa melhor a 

essas condições já que é constante a necessidade de deslocamento para estas áreas para 

acompanhamento, fiscalização, e atendimento a tantas outra demandas que surgem. Embora 

exista no mercado veículos tipo hach/passeio que apresentam boa estabilidade e altura, se 

adaptando também a esse tipo de solo/estradas, dessa forma não descartamos apresentação de 

proposta para os mesmos, que será analisada e considerada essas especificações. O veículo 
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& tenderá a presidência da Câmara, bem como, as demandas autorizadas. pelo presidente, 

interesse da Câmara. 

2.3. A Locação de veiculo: no setor público favorece a boa prestação de serviços, gerando wa 

economia de recursos humanos e financeiros. Outro ponto merecedor de destaque é a constante 

preocupação da Câmara não possuir veículo próprio. 

2.4. Desta forma, a Câmera Municipal de Iguaracy justifica a presente contratação: pelos 

motivos elencados abaixo: 

24.1. Eliminação de altos investimentos a curto prazo; 

2.4.2. Eliminação da depreciação; 

2.4.3. Não custear serviços de emplacamento licenciamento e seguro; 

2.4.4. Melhor adequação entre custo, utilização e fluxo de caixa; 

2.4.5. Não serão necessários gastos com reposição de peças como pneus, amortecedores etc., 

referentes a manutenção preventiva, 

2.4.7. Adequação constante da quantidade, tinos, marcas e madelos dos veículos, inclusive em 

períodos determinados, podendo adequar a sua frota às demandas concretas: 

2.4.8. Revisões constantes e, quando há necessidade de manutenção, a substituição é garantida; 

2.4.9. Fornecimento de carro reserva em caso de acidente ou manutenção; 

2.4.10. Gerenciamento de multas de trânsito; 

3. DO OBJETO 

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO, SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTIVEL E QUILOMETRAGEM LIVRE, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
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DE IGUARACY, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

DAS CARACTERISTICAS DOS SERVICOS E DESCRIÇÃO DOS VEICULO 4, 
é. Ly; 

4.1. O veículo cotado deverá atender minimamente às especificações contidas na descrição do 

veículo, ficando a empresa vencedora do certame, com o compromisso de mantê-lo durante a 

vigência do contrato nas condições explicitadas, podendo para tanto, substituir o veículo por 

outro similar ou superior, que atenda integraimente às necessidades da Câmara Municipai. 

4.2. O veículo locado deverá atender ao seguinte item, cujos valor já deverá estar incluso no 

valor das propostas apresentadas pelos licitantes, com quilometragem livre; 

4.2.1. Veículo utilitário para transporte de passageiro, capacidade mínima para 5 passageiros 

incluindo o motorista, motorização 1.200 cilindradas ou superior, bicombustível movido à 

álcool/gasolina, 4 portas laterais, ar condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros e travas 

elétricas, banco em tecido, airbag duplo, câmbio manual ou automático, tanque de combustível 

no mínimo de 45 litros, pneus mínimo aro 14, ano/modelo fabricado no máximo há 4 (quatro) 

anos do ano em curso, quilometragem livre, sem motorista, com todos os acessórios mínimos 

obrigatórios conforme iegisiação em vigor, cor branca ou outra definida pela administração 

4.2.3. Com equipamentos obrigatórios em perfeito estado de funcionamento, de acordo com o 

Código de Trânsito Brasileiro. 

43. Em todas as ocorrências, avarias, acidentes, furto, ronho on incêndio, o veículo deverá ser 

substituído por outro do mesmo nível ou superior ao contratado, sem custo adicional para a 

CONTRATANTE, de acordo com os prazos e quantitativos estabelecidos neste termo de 

referência. 

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O veículo será colocado à disposição da Câmara Municipal de Iguaracy em tempo integral 

durante todos os dias de mês, e a prestação dos serviços se dará em no máximo 05 (cinco) dias 

a contar da emissão da expedição da Ordem de Serviços. 

fd 
dar
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5.2. Correrão por conta da contratada as despesas com manutenção. preventiva do veículo, 

seguros, IPVA e taxas junto aa DETRAN, encargos decorrentes das obrigações tributárias. e 

quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços contratados. 

5.3. O veiculo depois de conferido se achado irregular, será devolvido à empresa, que terá o 

prazo de 02 (dois) dias úteis para substituir e atender ao que foi especificado neste termo de 

referência. 

5.4. A Contratante que utiliza a prestação de serviço de veículo terceirizado, também deverá 

encarregar a um funcionário do seu quadro para acompanhar a execução do Contrato. que 

atestará o recebimento provisório e definitivo dos serviços 

- 

6. DA CONDIÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O acompanhamento e a verificação da situação diária e condição do veículo, sobre a 

prestação do serviço, será feito por funcionário designado na função de fiscal de contrato. 

6.2. O veículo especificado neste Termo - na condição de Apoio Administrativo, prestarão 

serviços a Câmara Municipal de acordo com as necessidades, e se necessário durante todos os 

días do mês, com quilometragem livre, em viagens locaís ou para outras localidades, conforme 

necessidade e demanda da Câmara Municipal. 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO VEÍCULO 

7.1. O Veiculo deverá ser apresentado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir 

7.2. O atendimento nos casos de troca temporária e circunstancial do veículo deverá ser 

atendido no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após a solicitação por parte da 

CONTRATANTE; 

x 

7.3. Nenhuma prestação pecuniária ou qualquer outra forma de pagamento será fornecida à 

CONTRATADA durante o período em que, apesar de solicitado, o veículo não for entregue à 

CONTRATANTE, 

ahi
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7.4. Q veículo objeto deste Termo de Referência deverá ser apresentado na sede da Câmara 

Municipal de Iguaracy, Rua Antônio Santana, 16- Centro — Iguaracy -PE. CEP: 56.840-000. 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da ordem de serviços. 

7.5. Oveículo locado-deverá- receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou-corretiva, 

conforme recomendações do fabricante, ficando a despesa por conta da contratada. a 

7.6. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro do veículo locado. 

7., NTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo: máximo: de 12 2.7. hM E 

(doze) horas, de veículo que esteja indisponível, seia por manutenção preventiva, seia por x 

manutenção corretiva, avarias ou acidentes. 

8.1. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva do veículo objeto da contratação será da 

empresa a ser CONTRATADA, devendo ser realizada nas periodicidades recomendadas pelas 

respectivas montadoras e constantes do Manuai do Proprietário do veícuio, ou sempre que for 

preciso. 

9. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

9.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 

componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

é k 
922. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, 

mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros. sendo 

o pagamento da franquia por conta da Contratante. 

93. A € RATADA deverá assumir integral. e absoluta responsabilidade pele veículo: ora e : No wsa 

locado. desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus. encargos, deveres e 

responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos 

Ea 
abs '



VIGO Sa Sra Dr fem ns dia Ei - mão pve pra fobato 

va Mi depremdg srs, cet Engn dao Eng iRRE MT Mpeoa po cce e ca cn 7 

contou rantio ay ca Gg ebajnbso edit ris at 

+ she 4 s3eb9' 2 pm 
Eles 85 a qe a ja fa PLS pad 

u % “1 o 

o o o A Rs m Tr ASIaLvs “> poferab isa sã pedrrase Ee rogo et En Ta 

ubssa edgar > cduar ban pia ias o a se o mou 4 nergisased! É 

| sto om sisparçÃ 



Estado de Pernambuco 

CÂMARA MUNICIPAL BE VEREADORES BE 1 
CNPJ Nº 11.464.385/0001 - 64 - Rua Antônio Santana, 16 - Centro - Iguaracy - PE - Fone: (8 

E-moil: comarçigucracy? gmail.com - Site: ittp://mumu comaroiguarocy pe.gov.br/ 

aludidos bens. e acidentes não cobertos. pelo seguro citado no parágrafo anterior, excluído a 

franquia. 

ja ; es 
Importante: caso a empresa CONTRATADA nãe faça o seguro do veículo-nes condições acima 

estabelecidas, arcará com todas as despesas e responsabilidades inerentes às possíveis 

ocorrências, haja vista tratar-se de atividade de risco, ensejando em responsabilidade civil 

objetiva. 

O PROCESSO ADMINISTRATIVO 

10.1. O Processo Administrativo deve ser processado mediante dispensa de licitação, tendo em 

vista se tratar de serviços de locação de veículo para a Câmara Municipal de Vereadores de 

Iguaracy, com valor previsto inferior a R$ 57.208,83 (cinquenta e sete mii duzentos e oito reais 

e-citenta c três centavos) nos termos do: Inciso II, art. 75 da Lei m.º 14.133/2021, sendo: o w vs 

processo instruído com o presente Termo e ainda com: 

I- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei n.º 

[4.133/2021; 

II - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

11 - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

IV - Comprovação de que o contratado preenche es requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

V -Razãe- da escolha do contratado; 

VI - Justificativa de Preço; 

VII - Autorização da autoridade competente. 

II. DA PROPOSTA
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11.1. A, proposta apresentada pelas. empresas. interessadas em participar do. certame supra 

referenciado deverão ter no mínimo validade de 60 (sessenta) dias. Caso a Administração 

ultrapasse o prazo para contratação, ficará a empresa desobrigada a manter as condições 

contidas na proposta; saívo, nos casos em que a empresa tenha adotado prazo de validade 

superior e em vigência, quando esta passará obrigar-se a manter tais condições. 

a) O veículo depois de recebido e vistoriado será entregue a contratante para utilização 

conforme demanda com quilometragem livre, disponível todos os dias do mês, durante toda 

execução do contrato. 

b) A CONTRATADA deverá disponibal 

(quarenta e oito) horas contados a partir da data da assinatura do contrato 

izar e veículo imediatamente, no- prazo: de até 48 

e) es- pagamentos serão executados mensalmente, em razão dos serviços 

executado 

H.2. Ne apresentação da propesta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para a perfeita execução do obieto. tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 

sociais, seguros ec demais despesas inerentes à execução do objeto. 

11.3. Os preços ofertados nas propostas apresentadas não: poderão ser superiores aes fixados 

pela Câmara. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 

nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do Contrato: 

INÍCIO DOS SERVIÇOS: prazo máximo de até 02 (dois dias úteis após a solicitação por parte 

da CONTRATANTE. 

12.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: O contrato oriundo deste processo terá 

. + 
vigência de 04 (meses) meses, a partir da data de sua assinatura.
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A E 

6! 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimpiemento de cada parceia. 

13.2. Do valor bruto da retribuição de que trata esta cláusula serão descontados os tributos 

municipais, estaduais, federais que porventura devam, por força de leí, ser retidos na fonte 

pagadora. 

13.3. O pagamento do valor se fará dentro das condições abaixo estipuladas: 

a) estando os serviços contratados devidamente conciuidos, o pagamento ocorrerá em até o 5º 

nm 
(quinto) dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços. 

b) Fornecimento de dados bancários/conta para pagamento, em nome do Contratado, conforme 

dados a seguir: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

ENPF ne. 

Favorecido: 

14. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

. O valor estimado da contratação foi obtido através da média dos orçamentos apresentados 

(Cotações). 

14.2. Cumpre informar que e valor estimedo se encontra em conformidade com o valer 

praticado no mercado, posto que, através de consulta realizada no Tome Conta do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE, tivemos acesso aos extratos de contatos das 

Câmaras Legislativas dos Municípios: 

Câmara Municipal de Bodocó/PE: R$ 4.990,00-(quatro: mil novecentos e noventa reais); 
Câmara Municipal de Floresta/PE: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais): 

Câmara Municipai de Pesqueira/PE: R$ 5.200.00 (cinco mii e duzentos reais); 

Ae 
dis 
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| digo 

— TCE/PE, o valor médio mensal estimado foi de R$ 5.130,00 (cinco mil e end E citada Eca 

sendo o valor giobai de 20.520,00 (vinte mii quinhentos e vinte reais), para o período de 03 

(três) meses. 

É de salientar, que as pesquisas de preços para referencias de preços no sítio 

DESCRIÇÃO DO QUANTIDAD | UNIDAD | QUANTI | VALOR | VALOR 

VEÍCULO E E 
OBRIGA ÇÕES E A | MENSAL | TOTAL 

LOCADA | 

Contratação de | 

RE pedi | MÊS 04 5.130,00 | 20.520,00 | 
prestação serviço de - 

VEICULO 
locação de veículos, 

sem motorista, sem 

combustível e 

quilometragem livre, 

para atender as 

| mecessidades da 

Câmara Municipal de 

vereadores de 

 Iguaracy. 

Valor global 20.520,00 | 



e em E engana Ad psp OA ABIN co pidedonia paia To) O Feras E pe Ai ! 
bra EE ar RR (8 Cheguei fia ag pre uns qa ebiscony id] sd f 

a TE DARE a asi gos bg : 

of sit Hs) ia à ho o smtia) 0D,0€ 
SE” o sto peito Pe usp A emesm fito 8 dO motniay 

É 

io Seo qeity Es 
1 

A
 

g
a
g
o
 

VEZA US Ec uagãão Ro 
CR 147e [arara A 

pm
 
D
t
 ç

ão
 
L
a
 

mp
 
e
r
 

me
ce
gç
t:
 
e 

P
U
R
E
 

pu
 

n” 
5 rms do meia ir rpm =, mts Dumas tu nom pa qÊ 

em
 
T
i
g
a
 
+
 

o
 

pi
 
m
y
 

pr
 

pe 
co
mp
or
 

Pp 
Tum

 
md
 

Fa
 
E
,
 

da 
gd
 

to
 

e 
a
t
 

E 

ol
 

ço
 

cm
o 

o 
i
d
 e 

a 

à 
4 

Lo | ; 
. A | À 4 ) 

(UA E , 
| À a | o 

| | - | 
| | s 
y 1 “ud é 
| t | | Pe SA À | |: ) . t E 

É | RR o 
e É 4 | 

de, o | 1 

| 
| 

+ 
). 

4" 

sã a 

“ 

] À 1 v 

aê
: 

% 1 

ha
s.
 

ep
i 

to
ne
 
me
m 

“ n ! É i o fesacaiqo mira = aa ela tin compara 



Estado de Pernambuco 

CÂMARA MUNICIPAL BE VEREADORES BE 
CNPI Nº 11.464.385/0001 - 64 - Rua Antônio Santana, 16 - Centro - Iguaracy - PE - FoN 

E-moil: comargiguaracyPgmad.com - Site: http: comaraiguoaracy pes 

OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. t 

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

do município, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Iguaracy /PE, para 

exercício de 2023, na ciassificação abaixo: 

008 - Câmara Municinal de Iouaracy 

01.001 - Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara 

01.031.0101.2.2 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

IGUARACY 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Nos, temos do art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14,.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sarições: 

a) dar causa à inexecução parciaí do contrato; 

b) dar cansa à inexecução parcial do contrato que causa grave dano à administração, q 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) dar causa à incxecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

£) ensejar o- retardamento de execução ou da entrega de objecto: contratado: sem: motivo 

Justificado: 

gpraticar atos ilícitos com vista a frustrar os objetivos da licitação; 

8
)
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h). praticar ato lesivo previsto. no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) Advertência; 

b) muita mo valor de 30% (trinta por certo) sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado cfetivamente rearizado, de acordo com 

as cláusulas do resnectivo contrato ou equivalente. 

+73. Netificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade des. 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

7 A. Devolver o veiculo nas condições em que foi recebido. 

17.5. Efetuar as despesas com combustíveis, lubrificantes e peças durante o período da locação. 

yr Pe
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17.6. Realizar vistorias aos veículos periodicamente e notificar a contratada acerca de quaisquer 

irregularidades encontradas nos serviços: 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Eq 

18.1. Arcar com Despesas de manutenção preventiva e corretiva do veículo, seguro, obrigações 

junto ao DETRAN, encargos e todas as obrigações tributárias e quaisquer outras decorrentes da 

prestação dos serviços contratados; 

18.2. Executar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos 

fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e 

anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio; 

18.2. Executar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos 

fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e 

anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio; 

18.3. Em case do CONTRANTE estabelecer cutros requisitos que não. os previstos a contratado xx 

será notificará a adequar-se à legislação. sob pena de rescisão do contrato; 

18.4. A contratada deve submeter-se às exigências, descontos ou retenções determinadas pele 44 w 

Câmara Municipal de Iguaracy; 

18.5. Sempre que per defeito ou outra circunstância, tiver que ser recolhido veículo-em serviço; 

a contratado será obrigada a suprir com outro veículo de capacidade igual ou superior, os 

horários e itinerário: estipulados; 

+8.6. Deverá executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as. determinações de a CETirs 

administração e da legislação vigente em vigor. cumprir as portarias e resoluções da Câmara 

existentes ou que porventura vierem a existir: 

18.7. Submeter o veiculo à vistoria técnica determinadas pela: contratante e manter o veículo 

do 
dr 

sempre limpos e em condições de segurança:
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18.8. Manter durante todo prazo de vigência contratual, as condições de habilitação 

qualificação compatíveis com a obrigação assumida: 

RE: 
as ; a ; n pe 

18.9. Realizar manutenção do veículo locado, compreendendo manutenção mecânica, elétrica, 

E troca de óleos, filtros e os serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento do mesmo, sendo 

que tais serviços são de exclusiva responsabilidade da contratada especificada na planilha 

acima, não gerando quaisquer ônus para esta Casa; 

18.10, Realizar manutenção do veículo locado, compreendendo manutenção mecânica, elétrica, 

troca de óleos, filtros e os serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento do mesmo, sendo 

que tais serviços são de exclusiva responsabilidade da contratada especificada na planilha 

—
 

acima, não gerando quaisquer ônus para esta Casa; 

18.11, Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo contratante, 

de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações: 

m» 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão exercidos e supervisionados pelo 

Presidente da Câmara ou por servidor por ele designado para este fim, que informarão as falhas 
em Me 

que observar c as providências tomadas para saná-las ou ainda a recusa da CONTRATADA em 

19.1.1. A fiscalização será exercida pela Contratante e não excluí nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos. 

19.1.2. - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo 

a prestação de serviços, a Contratante reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de 

serviços, devendo: 

a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais 

»
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tas 

b) ordenar a suspensão da execução da prestação de serviços contratada se estiverem em 

desacordo com o pactuado. sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a contratada, 

garantido o contraditório. 

20.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 

na forma e condições do art. 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2], formalizadas previamente 

através e termo Aditivo, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

20.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

21. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Z1.1. O juígamento das propostas será do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.4. Não será permitida a divulgação dos serviços relacionados no presente termo pela eraprese 

sem prévia anuência do contratante, hem como passarão a pertencer a este, quaisquer 

informações geradas a partir da execução dos serviços contratados. 

22.2. O presente termo: deverá ser vinculado: ao contrato, como: condição: de execução dos 

serviços bem como declaração que o proponente concorda com todos os termos deste Termo 

de Referência. 

22.3. A empresa deverá atender integralmente a legislação vigente e estar legalmente 3 4 vio Gr 

constituída e habilitada para a prestação dos serviços solicitados 

22.4. Case a empresa classificada em primeiro: lugar não: atenda as exigências deste termo de 

referência deverá ser convocada a empresa classificada em segundo lugar e assim 

”" 
sucessivamente até que seja atendida todas as características exigidas.
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22.5. Atendidas as exigências do termo de referência e as exigências de habilitação jurídica, a 

empresa será declarada vencedora e consequentemente apta para ser contratada. 

Iguaracy, 15 de setembro de 2023. 

RENATA JENNIPHER ALVES MELO 

Chefe de Gabinete


